
 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS 

GABINETE DO DEPUTADO ÁLVARO CAMPELO 
 

 

Av. Mario Ypiranga Monteiro (antiga Recife), nº 3950 – Parque Dez, Edifício Dep. José de Jesus Lins de Albuquerque. 
Gabinete 214, CEP 69.050-410 – Fone 92- 31834582 

PROJETO DE LEI Nº              de 2021. 

Autoria: Deputado Álvaro Campelo 

 

Declara de Utilidade Pública o “Instituto de 

Apoio e Desenvolvimento Social Pró Vida 

Amazônia – Instituto Pró Vida Amazônia”.  

 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS DECRETA 

 

Art.1º Fica declarado de Utilidade Pública, o “Instituto de Apoio e 

Desenvolvimento Social Pró Vida Amazônia – Instituto Pró Vida Amazônia”, 

inscrito no CNPJ sob nº 26.621.378/0001-04, com sede e foro na cidade de 

Manaus-Am, localizado na Av. Governador Danilo Areosa, 2172, Distrito 

Industrial 1, na cidade de Manaus, no Estado do Amazonas. 

 
Art. 2º A Utilidade Pública, nos termos do artigo supra, aplica-se no que couber, 

no âmbito do Estado do Amazonas, cabendo ao Poder Executivo Estadual 

estabelecer os procedimentos pertinentes para o cumprimento da presente Lei. 

 
Art. 3 º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 09 de dezembro de 2021. 

 

(Documento assinado digitalmente) 

Álvaro Campelo 

Deputado Estadual Progressista 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
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JUSTIFICATIVA 

O Instituto de Apoio e Desenvolvimento Social Pró Vida Amazônia – Instituto Pró 

Vida Amazônia, é uma associação sem fins econômicos e tem como objetivo 

promover a assistência social e apoio à saúde humana, o voluntariado, a 

educação, a capacitação, o assessoramento, a tecnologia, a pesquisa social e 

humana. 

 

O Instituto Pró Vida Amazônia atuará de forma conjunta com órgãos públicos e 

seus conselhos para o desenvolvimento de assistência social e saúde humana, 

desenvolver programas juntos às escolas públicas, privadas e empresas 

privadas para apoio a crianças, funcionários e dependentes, com objetivo de 

garantir o atendimento básico do público alvo da assistência social. 

 
Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres Pares pela aprovação do Projeto de 

Lei, como forma de reconhecer o “Instituto de Apoio e Desenvolvimento Social 

Pró Vida Amazônia – Instituto Pró Vida Amazônia”, com o Título de Utilidade 

Pública. 

 

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 09 de outubro de 2021. 

 

(Documento assinado digitalmente) 

Álvaro Campelo 
Deputado Estadual Progressista 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
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Documento 2021.10000.00000.9.049045
Data  09/12/2021

TRAMITAÇÃO
Documento No 2021.10000.00000.9.049045

Origem

Unidade: DEP. ÁLVARO CAMPELO

Enviado por:
Data:

ALVARO JOAO CAMPELO DA MATA
09/12/2021

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ANA KARENINA ALENCAR CANTIZANI

Despacho

Motivo:      ANÁLISE E PROVIDENCIAS 
Despacho:   UTILIDADE PÚBLICA O ?INSTITUTO DE APOIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL PRÓ VIDA 
AMAZÔNIA ? INSTITUTO PRÓ VIDA AMAZÔNIA?.  
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